
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRJ^A DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36576466 - VIÇOSA - MG 

TCLEFJUC: (631) 681-5656 

LEIN*129Qn8 

Abre CrédHo Espscisl no Orçsmento 

O Povo do Munidpio de Viçoaa, por aeua repreeentanta legaia, aprovou e eu, 

em aeu mme, sandono e promulgo a seguinte Ld: 

/Art. 1* - Fica sterto Crédtto Espedal no Orçamento vigento, no valor de 
F917.707,20 (dezesaeto mil aeteoento e sete resis e vinte centavos), nas seguinto 
doteções orçamentarias: 

01- Fundo Munidpd de Saúde 

13.75.4300 - Vigilânda Santtária 
13.75.430-2009 - Mtanutençflo de/Ativkiades de Combate ao Aecfes 

aagypti (Dengue) 

3120 - Mattfid de Consumo (FNS) 3.689,00 

3120 - Msterid de Consumo (RP).......;....... 737,80 

3130 - Senriços da Tèrteirpa a Ehcãjrgos 

3131 -Renujnersçflodé Serviços Pessoais (FNS) 11.067,00 

3131 - Remunairaçflo te Senriços Pessosta {RP) 2.213,40 

Art.* 2* - Os rsGurBoa neceaaáríos. ao atodinranto de te^e das despesss 

indicsdas no srtigo anteter serflo aqueto deconento te excesao te anecadaçflo 

proveniente do Convênio n* 2.421/98 enta o Ministerio da Saúte e a Prefettura 

Munidpal de Viçosa, te^ o daaenvdvinranto de ações do PLANO DE 

ERRADIC/AÇAO DO AEDES AEGYPTI no Munidpio, com rocursos no valor te 

R$14.756.00 (quatorze ndl setecentos e dnqOente e aeto rasis) oriundos do 

da Saúde. 
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/Ari?. 3̂  - A oontapartite da Prefettura Munidpal de Viçoss aerá no vator te 

R$2.951,20 (dds mil novecento e dnqüente e um rea» e vinte centavos) e oriunte 

da anutaçflo da aeguinte doteçflo orçamenttria: 

01- Fundo Municipal te Saúde 
13.07.0000 -/Administaaçflo 
13.07.0210 -AdmintatraçfloGerd 

13.07.021.2001 -Manutençflo da Adndnistaçflo do Fundo Munidtei de 
Saúte 

3130 -Sen/iços de Terceiros e Encargos 

3131 - Remuraraçflo de Sennços Peaarais 2.961,20 

/Art. 4* - Este Ld enta em vigor s partir da date de sua 

/Art. 5* - Revogam-se sa diapodções em conbário. 

, 11 te ravembro te 1998. 
1 . 

Femando Sãnif Ana e Casta 

Prefetto Munidpd 

(A presente Lei fd aprovada em rauniflo da Cflmara Munidpd, no dia 10/11/98) 
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